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DECRETO Nº 3828 DE 13 DE JULHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar”.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO, Prefeita  do
Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no
Art. 6º, Inciso I, da Lei Municipal nº 1195/2022;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um

Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$
17.000,00 (dezessete mil reais), para a suplementação da
seguinte dotação do orçamento vigente:

02. PODER EXECUTIVO

18.
15.451.5010.1038
1663/4.4.90.39.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA
Pavimentação de Vias Públicas
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica

17.000,00

Artigo  2º  -  Fica  utilizado  recurso  de  Superávit
Financeiro,  nos termos do art.  43,  §  1º,  inciso I,  da Lei
Federal 4.320/64, proveniente da Fonte de Recurso 01 -
Tesouro – Geral, conforme Anexo I.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 13 de julho de
2023.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO
Prefeita Municipal

ANEXO I
Decreto n.º 3828/2023

DEMONSTRATIVO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Fonte 01: TESOURO R$

Código de Aplicação: 110.0000 GERAL

(A) Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2022 4.450.000,00

(B) Créditos Especiais e Extraordinários reabertos 0,00

(C) Créditos Extraordinários 0,00

Abertos 0,00

Em tramitação 0,00

Valor deste crédito 0,00

(D) Créditos Suplementares e Especiais 1.732.000,00

Abertos 1.715.000,00

Em tramitação 0,00
Valor deste crédito 17.000,00

(E) Outras modificações orçamentárias efetivadas 0,00

(F) Saldo = (A) - (B) - (C) - (D) - (E) 2.718.000,00

MARCOS TAKABAYACH
CRC 1SP 204529/0-3

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO
PREFEITA MUNICIPAL
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DECRETO Nº 3830, DE 17 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
m e m b r o s  d a  C o m i s s ã o
Organizadora  da  Conferencia
Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

Art.  1º.  Ficam nomeados  para  compor  a  Comissão
Organizadora da CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL  DE  NOVA  CAMPINA  com  a
seguinte composição:

Lista de nome e representantes:
I – Francisco Estevan Guerra da Cunha – sociedade

civil
II – Rosemeri Padilha Rosa – sociedade civil
III – Adielson da Silva Pinheiro – poder público
§1º  -  Fica  designada  (o)  Conselheira(o)  Francisco

Estevan  Guerra  da  Cunha  como  coordenadora(o)  desta
comissão.

Art.  2º  -  A  Conferência  Municipal  CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE
NOVA CAMPINA terá  como tema “Erradicar  a  fome e
garantir  direitos  com  Comida  de  Verdade,
Democracia  e  Equidade”.

Art.  3º  -  A Comissão  Organizadora  da  Conferência
Municipal  CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL  DE  NOVA  CAMPINA  terá  as
seguintes atribuições:

1.  Elaborar  a  minuta  do  regimento  interno,
metodologia, divulgação, organização, bem como definição
de material de apoio a ser utilizado durante a Conferência;

2. Organizar, acompanhar e coordenar a realização e
operacionalização da Conferência;

3. Solicitar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social  e  Cidadania  a  disponibilização  da  estrutura
necessária  para  a  realização  da  Conferência;

4. Manter o Colegiado informado sobre o andamento
das providências operacionais,
programáticas e de sistematização da Conferência;

5.  Enviar  relatório  final  no prazo de cinco dias,  após a
realização da plenária para a Comissão Estadual.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

Nova Campina, 17 de julho de 2023.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
nº 1108, de 01.fev.21.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO
ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021

A  Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Campina,  em
conformidade  com  o  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei  Federal
14.133/21,  torna  público  aos  interessados  que  pretende
realizar,  por meio de Dispensa de Licitação (n°22/2023),
para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE  01  ROTEADOR,  01  SWITCH  E  01  CÂMERA
PROFISSIONAL  DE  VÍDEO,  e  demais  especificações
constantes  no  Termo de  Referência,  podendo  eventuais
interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de
03  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade em que a  administração escolherá a  mais
vantajosa.

Critério de julgamento MENOR VALOR.
Limite  para  apresentação  de  Proposta  de  Preços:

20/07/2023, às 12H00.
A proposta deverá ser entregue no setor de compras da

Câmara  Municipal  de  Nova  Campina,  no  endereço:  Rua
Lourenço Manuel da Silva, n 57, Centro, Nova Campina SP,
no horário entre as 08H00 às 12H00, ou encaminhada para
o  email:  licitacao@camaranovacampina.sp.gov.br  até  a
data e horário limite.

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  contendo  as
especificações do objeto  a  ser  adquirido,  estará  disponível
no  Site  Oficial  da  Câmara  de  Nova  Campina:
(camaranovacampina.sp.gov.br)  (Menu  Editais/Submenu
Compras).

Para  contratação  de  empresa  serão  verificadas  as
seguintes  certidões  negativas:  Federal,  FGTS,  CNDT
(Trabalhistas) e Certidão de Apenados e impedimentos de
contrato/licitação (TCESP).

Outras  informações  e  esclarecimentos  podem  ser
obtidos pelo telefone 15- 3535-1114 - Setor de Compras da
Câmara Municipal.

Nova Campina, 17 de julho de 2023.
JOCELIA RAAB SANTIAGO

Agente de Contratação
...........................................................................................................
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